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11- do termo de compromisso de que trata o § 5 2 do art. 11 da Lei n2 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, com a redação dada pela Lei n 2 9.457, de 5 de maio de 1997.

Art. 42 Ressalvadas as hipóteses de interrupção previstas no art. 2 2, para as infrações
ocorridas há mais de três anos, contados do dia 1 2 de julho de 1998, a prescrição operará em dois anos, a
partir dessa data.

Art. 52 O disposto nesta Medida Provisória não se aplica às infrações de natureza
funcional.

Art. 62 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1.778-12,
de 2 de junho de 1999.

Art. 72 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 82 Ficam revogados o art. 33 da Lei n 2 6.385, de 1976, com a redação dada pela Lei
n2 9.457, de 1997, o art. 28 da Lei n 2 8.884, de 1994, a Medida Provisória n 2 1.778-12, de 2 de junho de
1999, e demais disposições em contrário, ainda que constantes de lei especial.

Brasília, 29 de	 junho	 de 1999; 178 2 da Independência e 111 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Pedro Parente

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.860-14, DE 29 DE JUNHO DE 1999.

Autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios do Planejamento e Orçamento, da
Agricultura e do Abastecimento, e do Meio Ambiente,
dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, crédito
extraordinário no valor de R$ 824.000.000,00, para os
fins que especifica.

47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
47201 - SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o § 3 2 do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União (Lei n 2 9.598, de 30 de dezembro de 1997), em favor dos Ministérios do Planejamento e
Orçamento, da Agricultura e do Abastecimento, e do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da
Amazônia Legal, crédito extraordinário no valor de R$ 824.000.000,00 (oitocentos e vinte e quatro
milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I desta Medida Provisória.

Art. 2 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão:

1 - de Operações de Crédito Internas - em Moeda, no montante de R$ 600.000.000,00
(seiscentos milhões de reais);

11 - da Reserva de Contingência, no montante de R$ 224.000.000,00 (duzentos e vinte e
quatro milhões de reais), conforme indicado no Anexo II desta Medida Provisória.

Art. 32 Em decorrência do disposto nos arts. 1 2 e 22, ficam alteradas as receitas da
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, da Companhia de Desenvolvimento do Vale do São
Francisco - CODEVASF, do Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS e da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, de acordo com o Anexo III desta Medida
Provisória.

Art. 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1.758-13,
de 2 de junho de 1999.

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 62 Revoga-se a Medida Provisória n2 1.758-13, de 2 de junho de 1999.

Brasília, 29 de	 ;junho	 de 1999; 178 da Independencia e 111 g da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Parente

ANEXO I	 CREDITO EXIWAOMOINARIO

PROGRAMA OB TRABALHO (SUPLIMINTACÃO) 	 RECURSOS Dl Toon AS-P001ES-2 TRANSPERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO
E M

2

F

0	 ID.
O USO

FIE IDIAL ressoAt E
ENC. SOCIAIS

AMOS E ENC.
DA DIVIDA

ourus SER.
CORRENTES

INVEStINENTOS INVIRSSES
FIROCZIRAS

AWITIZAÇÃO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

AS3 22222 014 E 00E00008014 500 000 000 500 000.000
04.5150E80IA 500 000.000 500 000 000

03815110010 COsuNITARIA 000 000.000 500 000 000
15.0E1 0447.5115 500 .000 .000 500 000.000

451001400 EMERGENCIAL De FRENTES PROCUT IVA%

DESINVOLNER	 40005	 DE	 ASSISTEACIA	 A	 oopotAcAo
oAs ovatees AFETAEA5	 PELA	 SECA.	 EM	 91700020	 DE
100140E501A OU	 ce	 cAL AN. 170131	 PUOLICA	 11200IO.10CIDA
PELO occla cENIRAL Lo	 'I50E0-1131E.	 NACIONAL	 Cf
DEFESA 04011.

15 08? 0497.36.5.0mNI 1 foo 000.000 500 000 000
PROGR AM EPEACENCIM. DE PREMIES FROOLITIVAS oo

o
500.000000
600 000.000

600000000
500 000 000.	

.	
• 246 240000.000 600000 000

TOTAL	 FISCAL 600 000.000 600 000_000

22000 - MINISTERID DA AGRICULTURA E DO AEASTECIMENTO
22211 - COMPANHIA NACIONAL DE ADASTECIMENTO 	 GO	 1.00

ANEXO 1	 - 01E0110 FJITRACROINMII0

PROGRAMA CRI TRABALHO (SUPLALMENTAOÀ0)	 Resumos of TOCAS AS FONTES A ffluosuukcias

ESPECIFICAÇÃO
E
S
A

M
0	 ID.
D USO

FTE

.

TOTAL PESSOAL e
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

COMAS ou,.
CORRENTES

witmeams travuesks
FINANCEIRAS

monsvelki
DA DIVIDA

GITRAS DESP.
GE CAPITAL

.AsSISTENCIA E pREVIDENCIA 152.000.000 153 COO 000 .

0S5130E0IC1A 153.000.000 053.000 000
ALIME80200 11 0600.110 153.000.000 153.000.000

15.041.0427.350E 1113 000 000 153,000000
01s10I9111010 ENERSENcIAL DE CESTAS De ALIMENTAÇÃO N3

P0100000 DAS SECAS

00020100 -A FONE E 210E0I0 MEOIANTE A.0I500IDUICE0
DE 01.10614105 •0 0000646000-00000040.

15 .04 5.0427.35011 0002 5 140 000.000 .40 coo 000400131010 oc PRODUTOS AL ImERTIC105 PARO ollna 1411.11 Elo
ENEAGENCIAL IA7 OU MONO 043 SECAS

90
o

140 000.000
140 000.000

140.000.000
140.000-000 •

.
•	 AL !MENTO 01S10191.1100 (TI 	 • 1E8.100
- 1001112 0EN11101004 1101101A001 • 1.230.000

151 140 .000.000 140.000 000

15.001.0127.3506.0003 s 13.000,000 .3.000 000OPERACIONAL 1 ZA00 - 014 -013.1111.1100 ENERCINC 1AL Of
AL INENTOS hei 00110.050 DAS se ul

90
o

13.000.000
13 000.000

13.000 000
13 000 .000

151 13 Ooo 000 ,s coo voo

TOTAL	 SZIEEMOACE 153.000.000 053000.000

44000 - MINISTERIO 00 MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS HIDRICOS E DA AMAZONIA LEGAL
44101 - MINISTERIO DO ME/0 AM/ISENTE, DOS RECURSOS HIDRICDS E DA AMA2ONIA LEGAL
ANEXO I
PROGRAMA CIE (SB LLLLL MTACAO)

CREDITO E.GRAOMIBURIO

F00L41505 011 TOMAS AS FONTES E TRWAsAsom

ESPECIFICAVA $
F

044
O	 ID.
O USO

FIE T O TAL ^P00600 E
BC. SOCIAIS

AMOS' E ENC.

DA DIVIDA
COMAS DESP.
CEMENTO

IWVESTIIEKTOS INVOCOU
FINANCEIRAS

MOTTIZAVO
DA DIVIDA

GRILO OOP.
00 CAPITAL

ENERGIA E 010800305-141 	 • .11 .003 .000 2 000 • 000 03.000 . 000
*1000803 04001003 08.000.000 2.000 .000 13.000.000

DEFESA 60800.1 AS sEcAl 15.000.000 2 000 000 /3 000.000
09.054 .04/17.340.3

F0070LECIMENT0 TM INFRA • ZSTRuTURA 41101100 15.000.000 2,000.000 13.000.000

ASSEGLAWAR De	 FONNA	 SUSTENTAI/IL.	 A	 CAPTACZO	 E
GIESTA Ge ACUA. CAPAS CE ATEM. As mcoomommo co
01528001.O I00500 100000000 SOCIAL CO PAIS. SEM	 000 -MNPL IM1 e 1000111 • . REDE 540 (0501. 11104014112064A0.
•	 E00*203 605400 11.1010.40E1 • 48.700
•	 00127 PERFURAR, I00I0A01) • 1.000
•	 14000 A00E8I000 RECLIPERACO 000113.40e1 • 0,800

09.034 .0457.34011.0001
INPLANTAclo, r. 15 000,000 2 000 .000 13.000 00000E8ACI0 0-0600068020 De ~AS 041001003• 50444103 OCRACO l08l0A0€1 • 16.700 .

O
15.000.000
IS 000.000

2 000 000
e 000.000

13.000.070
13.000.000•	 POÇO 0000110000 . 108104001 • 1.000

•	 0000 202E30,440 RECupERACO I00I000€1 • 2.500 100 15 000.000 2 000 000 13.007.000

ENJOE e SANZWI500 39 000.000 39.000.000
0E60050S 141071075 39 000 000 39.000 000

004E50 0010174 AS SOCAS 39 000,000 39.000 000
13 054 04117.3429 39.000 000 79.000.000



44000 - MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS HIDRICOS E DA AMAZONIA LEGAL
44203 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO SÃO FRANCISCO EI	 1,‘W
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pRoGRAmA DE DESENEOLVImENECI DE RECURSOS 141CRIC01 PARA O
SC41.0000 00000.1/00 . PROACUA

GARAN/In A A001I0500 OA OFERTA	 DE	 AGUA	 De	 BOA
ouALMACM	 PARA	 O	 SEMI . M1100	 ORASILEIRO,	 COAI	 •
p00110100 ao uso RACIONAL DESSE RIMAIS° 05 TAL	 0000
COE •	 ESCASSEZ	 RELATIVA	 DE	 AcuA	 NE0	 050551000
149ECIls•ENTo	 00	 DEsENTOLvIMENTO	 SUSTENTAv.t.	 00
REGIA°
•	 BARRAGEM CONSTRUIOA 'UNIDADE) • 4.5
•	 pOço PERFURADO IUNIDADE) • 500
•	 poça ARTESIANO 11110URE0400 [UNIDADE] 	 • 660

70020ESSALINIZA00 IUNIOMMI • 320

t3 054.0457 3439 r m04 F 29 000 003 39 000 000
DESSALINIZAçia DA ACuA PARA AumERTO EM 01E0E0	 PROJETO

ACUA 000
70

O
25
38

00E3000
000 000

35
30

000.000
000 000

•	 BARRAGEm CONSTRUIOA [UNIDA/MI 	 • 455
•	 poço PERFuRADO (UNIDADE. • 600 90

100 38
1

000 000
000 000

35
1

000 000
000 000

•	 poço AATESIANO RECUAERADO IUNIOACM1 • 660
•	 roço IMS5ALINITA00 105I00001 • 220

O
100

1
1

000 OCC
000 000

e
e

000 000
000 000

TOTAL	 FISCAL 04 000 000 2 000 000 52 000 000

MEXO!
	

CREDITO EXTRAORDINÁRIO

PROGRAMA ois TRABALHO (SUPLEIMAINTACÃO)
	

00:U0535 DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS-

ESPECIFICAÇÃO
EM
S
F

O	 ID.
D	 USO

FIE TOTAL PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CORRENTES

INVESTIMENTOS INVERSÕES
FUMACEIRAS

AMORTIZAÇÃO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

ENERGIA E RECURSOS MINERAIS 2 000 000 200 000 1.000.000

RECURSOS 01001005 2000.000 200 000 1.800.000

DEFESA CONTRA AS sECA5 2 000.000 200 000 1.800 000

09.004.0457 3408
FORTMECImENEo DA INFRAmsTRUTuRA HICRICA

2 000.000 200 000 . 500.000

ASseGuRAR DE	 Posam	 sUSTENTAVEL.	 A	 CAPTAçÃo	 G
OFERTA 04 ANJO, CAPAS DE ATENDER As DADESSIDAUES CO
OESENVOLVIMENTO - ECONOMICO SOCIAL DO PAIS, OCA 	 Colmo
n14. 1.1III7 II MANTER A 06011 NACIoNAL 1411,7011TRI005
•	 Poça PERFURADO IUNmADEI • 125

09.0%4.0457.3406.000 1 F 2 000 000 200 000 1.000.000
p4ALANTA000, OPERAÇÃO e MANUTENÇÃO DE OBRA. HICRICAS

•	 ROM pERFuRADO [UNIDADE) • 125
90

o
2 000.000
0000,000

200 000
200 000

I 000.000
I 500,000

00 2 000.000 200.000 I 500.000

TOTAL	 FISCAL 2 000 COO 200.000 I 800 000

44000 - MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE, DOS RECURSOS HIDRICOS E DA AMAZONIA LEGAL
44204 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS
ANEXO!
	

CREDITO EXTRAORDIMARM

PROGRAMA OB TRABALHO (SOPLEMONTACRO)
	

RECuRsos 00 /00As As FONTES E TRANsFERENOIA.

ESPECIFICAÇÃO
E
S
F

II
0	 ID.
D	 USO

FTE TOTAL PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ETC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CORRENTES

INVESTIMENTOS INVERSÕES
FINANCEIRAS

AMMTICAÇÃO
DA DIVIDA

DUMAS DESP.
DE CAPITAL

ENERGIA E RECuRsosouNERAls .5000.000 3 000000 IS 000.000

ReCuRsos 0I001055 15 000 000 2 000 000 et 000-000

.	 DEFESO CONTRA AS SECAS 15.000000 3 000 000 12 000 000

09 054 0457 3408 15 000 000 3 000 000 12 000 000
EL:REALE...CRT° Em INF ITAMsTRUMA HICRICA

AsseouwAR DE	 10054	 SUSTENTATEL, 	 •	 CAPTAÇÃO	 E
OFERTA CO ACI.m. CAPAS crt AMMEEn As NEcEssiDADEs Do
DEsENvOLvimEN/0 EcomoMic° socIAL Do pAes, 004	 como
AmPLIATT E 1100100 A REDE NACIONAL NICROMETRICAS,

01010/AN0 00E01A00 1 .01 • . 750 000
POÇO AERFEIRACO luNIDADEI • 520

•	 NOE0 INSTALADO 10011300E1 • soo
•	 RESSOA ATENDIDA IPESSOA. • 750.000

POÇO aRTEsIANO RECUPERAM (UNIDADE/ • 300

09.054 0457 3405.0001 F 15 000 COO 3 000 000 12 000.000
INPLANIAÇÃO, °IMITAÇÃO E NAMMENÇÃO DE OBRAS NIORICAS

•	 AGUA/ANO OFERTAM im31 • 6 750 000
90

O
15000.000
15 000 000

3.000 000
3 000 000

12 000.000
12 000 000

mOçO PERFURADO 1001000E1 • 620
POÇO INSTALADO [UNIDADE) • 500

100 IS 000.000 3 000 000 12.000 000

PESSOA ATENDIDA IPEsSOA) • 750 000
POÇO ARTESIANO ;IMPERADO 'UNIDADE; • 300

TOTAL	 FISCAL te 000.000 3.000.000 12.000 000 •

90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

221000 I
	

CREDITO EXTRAORDINÁRIO

PROGRAMA OR TRABALHO (CANCELAMENTO)
	

RECURSOS ui TODAS AS FONTES E TRANAFBROCIM

ESPECIFICAÇÃO
E

F

R
ID.

D	 USO
FTE TOTAL PESSOAL E

ENC. SOCIAIS
JUROS E ENC,

DA DIVIDA
OUTRAS DESP.

CORRENTES
INVESTIMENTOS INVERSOES

FINANCEIRAS
MOITIZAÇÃO

DA DIVIDA
anus DER..

DE CAPITAL

..... vA DF comIthectoece. 224 o00 000

Renova DE CoNTINGENCIA OTA 000.000
RestRvA DE coNTINGENCIA 224 000,000

91.111111191.10911 224 000.000
RESERVA DO coNTINGERCIA

SERVIR DE PONTA	 CDAR ..... ONIA	 NA	 AIIRMAA	 De
CREDIT°, ADICIONAIS FOCA MUCO., IRSuFICIENTEMERTE
pR	

90999,999 9991.0001 F 71 000 000
RE 	 DF CONTINGENCIA 00

O
71 000.000
71.000.000

100 71 000.000

99 911 9999 5191.0001 3 113000000
REsuevA DE CONTIRGENCI• 00

O
152 000.000
153000000

,U, 173 000.000

TOTAL 224.000 000
FISCAL
101311610006

71 000.000
153 000 000

ANEXO III
	

ANEXO III

AMO
	

Amuem
	

ANEXO
	

ACRESCIAS

05000 - NINISIDNO DA maRiam:nsu E DD AllASIECINDETO
22211 - CUPAPHIA NACIEILLL DE AlASIECINDO

41000 - MINISTERIO DO MIO ORIENTE. DOS RECURSOS HICRICOS E DA AMACCNIA LEGAL
44203 - COIPROIIA DE DESDPOVIMENTO CO VALE DO SIO ~cisco

/MESMA
	

RECURSOS DE TOAS AS FUCES E TIUNSFEREICIAS
	

1.00)
	

ROCRITA

	
RECURSOS DE TODAS AS FOMES E 7RAI5FERDCIAS

	
IRA 1.00)

ESPECIFICAÇÃO ESF. DC50AIEXI0 PO410 CATEOCRIA
EDEICIUCA

1030.00.00 RECEITAS CORRENTES SIE 153000O00

1700.03.02	 ERMISPERENCIAS DOOU 0E9 1E3070000

$710.00.00	 TRANSPERDCIAS INTRAISERI/NOMORAIS SEEI ITOCCODO

1711.01.23	 TRNISFEROCIA DA cannuiclo SOCIAL SOBRE o Lu= DAS SER 153000001
PESSOAS JURIDICAS

TEREM SOURICRADE	 II3CCOX0

_ESPECIFICAÇÃO
•

ESF. DESCORANDO° FONTE CATEOCRIA
ECISEINICA

2000.00.00 RECEITAS DO. CAPITAL PIS 200:003

2400.20.00	 TIMSFERENCIAS DE CAPITAL RIS

0410.00.00	 TRANSFEREACIAS INTRAGOVERIOMOGAIS FIE 2000000

2411J01.01	 .	 IRANSFEMOICIA DE RECURSOS =DOM DO TEBOURO PIS 2000000
MIMEI

TOTAL-FISCAL	 20000W



NEW	 ACRESCIM3

44070 - AINISTLO10 001E10 AMBIENTE. DOS RECURSOS HIORICCS E DA AMAZCHIA LEGAL
44294 - MAREAREM MIOU& DE CORAS CORRA AS SECAS

RECIIISTA	 RECURSOS DE TCOAS AS FCMIES-E TIONSFERDOIIS

ESPECIFICAÇÃO ESP. DESDOWUJENTO FONTE CATEGORIA
Ertenitcp

2X.3.00.00	 RECEITAS DE CAPITAL FIO 11031:003
2490.03.00	 17W6FER0OIAS DE CAPITAL FIO 1~0

2410.00.03	 TILANSFERENCIAS INTRAGOYDINMENTAIS FIO 11100~

2411.01.01	 TRANSFERDCIA DE RECURSOS DOINARIOS DO TESOURO
NACIONAL

FIS Iam=

TOTAL FISCAL
	

110X000

AREIO III

LTN, emitidas preferencialmente para financiamento de

LFT, emitidas preferencialmente para financiamento de

NTN, emitidas preferencialmente para financiamento de

I - Letras do Tesouro Nacional -
curto e médio prazos;

II - Letras Financeiras do Tesouro
curto e médio prazos;

1ff- Notas do Tesouro Nacional -
médio e longo prazos.
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ASEXO III desta Medida Provisória será integralmente utilizada para abatimento da dívida pública de
responsabilidade do Tesouro Nacional.

Art. 72 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2
1.759-13, de 2 de junho de 1999.

Art. 82 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 92 Revoga-se a Medida Provisória n 2 1.759-13, de 2 de junho de 1999.

Brasília, 29 de	 junho	 de 1999; 1782 da Independência e 111 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.862-68, DE 29 DE JUNHO DE 1999.

Dispõe sobre os títulos da dívida pública de
responsabilidade do Tesouro Nacional, consolidando a
legislação em vigor sobre a matéria.

Ak7E110
	

ACRESCII0

47C00 - MINISTERID 00 PLANEJAYEKTO E ORÇAMENTO
47201 - SUPERINIDODICIA CO DESONDLVDENTO DO NOROESTE

RECEITA
	

REEMOS-DE nom AS FORES E TRANSFERENCIAS
	

(R$ 1.03)

ESPECIFICAÇÃO ESF. DESDCORNENTO FORTE CAROS/IA
ECOA:MICA

2200.03.03 RECEITAS DE CotsAt.

0100.20.00	 OPERACGES DE CREDITO

2115.03.03	 MIMES DE CREDITO IETERIAS

2110.00.00	 anus oroutsee op CREDITO IMOLAS

Pts

EIS

FIS

FIS 6CCOXCCO

15000E0000

0020OSCCO

ISOCC00030

TOTAL FISCAL

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.861-14, DE 29 DE JUNHO DE 1999.

Estabelece critérios para a concessão de empréstimo,
pela União, aos Estados e ao Distrito Federal,
destinado ao ressarcimento parcial das perdas
decorrentes da aplicação da Lei n2 9.424, de 24 de
dezembro de 1996.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. I Q Fica a União autorizada a conceder empréstimo aos Estados e ao Distrito Federal,
destinado ao ressarcimento parcial de eventuais perdas líquidas imputadas àquelas unidades da
federação, decorrentes da aplicação da Lei n°9.424, de 24 de dezembro de 1996.

Art. 22 Nos empréstimos a que se refere esta Medida Provisória, serão observados, em
relação às perdas líquidas de cada Estado e do Distrito Federal, os limites máximos de oitenta por cento
para o exercício fiscal de 1998, quarenta por cento para o exercício fiscal de 1999 e vinte por cento para
o exercício fiscal de 2000.

Parágrafo único. O cálculo das perdas líquidas dos Estados e do Distrito Federal será
efetuado pelo Ministério da Educação.

Art. 32 Os empréstimos concedidos com base nesta Medida Provisória serão realizados
com recursos captados pelo Tesouro Nacional para tal finalidade e serão pagos em até noventa e seis
prestações mensais, calculadas com base no Sistema de Amortização Constante - SAC, vencendo-se a
primeira no dia 31 de janeiro de 2002 e as demais no último dia útil de cada mês, observadas as
seguintes condições:

I - juros: calculados, debitados e capitalizados mensalmente, equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para os títulos federais;

II - incidência de juros: sobre o saldo devedor diário das parcelas liberadas;

III - liberação dos recursos: mensalmente, retroativo à competência de janeiro de 1998,
em parcelas iguais, juntamente com a primeira parcela da distribuição dos recursos do Fundo de
Participação dos Estados - FPE;

IV - prazos de contratação:

a) exercício fiscal de 1998: até 3Ide março de 1999;
b) exercício fiscal de 1999: até 30 de junho de 1999; e
c) exercício fiscal de 2000: até 31 de março de 2000.

Art. 42 Os contratos de empréstimo deverão contar com adequadas garantias, que
incluirão, obrigatoriamente, a vinculação de receitas próprias e dos recursos de que tratam os arts. 155,
157 e 159, incisos I, letra "a", e II, da Constituição.

Art. 52 Fica o Banco do Brasil S.A. designado agente financeiro da União para o fim de
celebração, acompanhamento e controle dos contratos de empréstimo de que trata esta Medida
Provisória, fazendo jus à remuneração de zero virgula dez por cento ao ano, calculada e debitada sobre
os saldos devedores atualizados, a ser paga mensalmente pelo devedor a partir de 31 de janeiro de 2002.

Art. 62 A receita proveniente do pagamento dos empréstimos concedidos nos termos

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Fica o Poder Executivo autorizado a emitir títulos da dívida pública, de
responsabilidade do Tesouro Nacional, com a finalidade de:

1- prover o Tesouro Nacional de recursos necessários para cobertura de seus déficits
explicitados nos orçamentos ou para realização de operações de crédito por antecipação de receita,
respeitados a autorização concedida e os limites fixados na Lei Orçamentária, ou em seus créditos
adicionais;

II - aquisição pelo alienante, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização PND, de
que trata a Lei ri2 9.491, de 9 de setembro de 1997, de bens e direitos, com os recursos recebidos em
moeda corrente ou permuta pelos títulos e créditos recebidos por alienantes;

III - troca por Bônus da Dívida Externa Brasileira, de emissão do Tesouro Nacional, que
foram objeto de permuta por dívida externa do setor público, registrada no Banco Central do Brasil, por
meio do "Brazil Investment Bond Exchange Agreement", de 22 de setembro de 1988;

IV - troca por títulos emitidos em decorrência de acordos de reestruturação da dívida
externa brasileira, a exclusivo critério do Ministro de Estado da Fazenda;

V - troca, na forma disciplinada pelo Ministro de Estado da Fazenda, o qual estabelecerá,
inclusive, seu limite anual, por títulos emitidos em decorrência de acordos de rees,truturação da dívida
externa para utilização em projetos voltados às atividades de produção, distribuição, exibição e
divulgação, no Brasil e no exterior, de obra audiovisual brasileira, preservação de sua memória e da
documentação a ela relativa, aprovados pelo Ministério da Cultura, bem como mediante doações ao
Fundo Nacional da Cultura - FNC, nos termos do inciso XI do art. 5 2 da Lei ri2 8.3 lá, de 23 de dezembro
de 1991.

Parágrafo único. Os recursos em moeda corrente obtidos na forma do inciso II deste artigo
serão usados para:

I - amortizar a Dívida Pública Mobiliária Federal de emissão do Tesouro Nacional;

II - custear programas e projetos nas áreas da ciência e tecnologia, da saúde, da defesa
nacional, da segurança pública e do meio ambiente, aprovados pelo Presidente da República.

Art. 22 Os títulos de que trata o caput do artigo anterior terão as seguintes denominações:

'Parágrafo único. Além dos títulos referidos neste artigo, poderão ser emitidos certificados,
qualificados no ato da emissão, preferencialmente para operações com finalidades específicas definidas
em lei.

Art. 32 Os títulos da dívida pública serão emitidos adotando-se uma das seguintes formas,
a ser definida pelo Ministro de Estado da Fazenda:

deságio;
	 I - oferta pública, com a realização de-leilões, podendo ser colocados ao par, com ágio ou

II - direta, em operações com autarquia, fundação, empresa pública ou sociedade de
economia mista, integrantes da Administração Pública Federal, mediante expressa autorização do
Ministro de Estado da Fazenda, não podendo ser colocados por valor inferior ao par;

III - direta, em operações com interessado específico e mediante expressa autorização do
Ministro de Estado da Fazenda, não podendo ser colocados por valor inferior ao par, quando se tratar de
emissão para atender ao Programa de Financiamento às Exportações - PROEX, instituído pela Lei n2
8.187, de 1 2 de junho de 1991, e nas operações de troca por "Brazil Investment Bot.ds - BIB", de que trata
o inciso III do art. 1 2 desta Medida Provisória;

IV - direta, em operações com interessado específico e mediante expressa autorização do
Ministro de Estado da Fazenda, não podendo ser colocados por valor inferior ao par nas operações de
troca para utilização em projetos de incentivo ao setor audiovisual brasileiro e doações ao FNC, de que
trata o inciso V do art. 1 2 desta Medida Provisória, e colocados ao par, com ágio ou deságio nas demais
operações de troca por títulos emitidos em decorrência dos acordos de reestruturação da dívida externa.


